
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01577 844/0001-62

PORTARIA N** 24/ 2022

Dispõe sobre a instauração e formação da
Comissão Permanente de Licitação da Moilaliclade
Pregão e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTEÍü ~ P4A,
nos termos do Art 64. incisos VI e VII da Lei Orgânica do Município e considerando o
disposto na Lei Federal n® 10.520/2002, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art 1“ - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo comissionado,

para exercer a função de Pregoeiro, em face do seu conhecimento técnico na área
jurídica e de sua capacitação em curso de Formação de Pregoeiro, atoidendc» os
requisitos para a ociqsação do cargo.

Art. 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilenc Silva Perdia e

Joquebede Neres de Carvalho Alves, como Membros da Equipe de ̂  Poio na
realização de Pregões Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pudiro dos
Crentes - MA.

Art 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re^'ogglndo-
se as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes — MA, aos 04 de
abril de 2022.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canaa n® 102 Centro Sao Pedro dos Crentes - MA. CEP:65978-000
Ematl: pmspc@hotmail.com
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Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão
Permanente de Licitação do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.ANEXO B

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS
Crau de In^trvçio Pare
'tigre Uríbuicôea 0 Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.
64, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e da
Legislação pertinente.

!*rorcdpr Nobrc oncruaçio tccmca, dormciharcs,
)rieniandu o controle e prevençãu dc doenças endêmicas, tais

: inalária, <lengue, hanseníase, leishmAiuuse, tuberculose,
jnpc, fobre amaroU, ctc., procedendo n cllniinacêo de vetores,

«● ho^ppdelm^ em geral, b»m como f/iitindo a orlenuiçãc)
sducatjva as famflias visiUdM
^snnvoKrr, v>b a sufv^rvlsAn de Enfprmpim, nçòe^ de
míerroage
eabihteçõe do soude dos indivíduos e/ou grupos sociois
ixcetuando<M as requeridas pelris par lentes gravas e
ia vida em inetUuiçòes de saúde, domicílios, sindicatos, empregas

^ealirar etames laboratoriais e analise de rotina a/ou
ispeciah^oda, obedecendo as lêcmcas estabelecidas, coleiando

dualizar taxtffes auvtUarcs, sub supurvis&o da ehefía Imediata,
lívms de promnçÃo. proLeçãn, r«<;upnrnçên k de reahlliUtção da
MÚde do Indivíduos e/ou grupus sociais.

peraçáo « d«níveis de promociu. prutaçàu,
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Epidcmiologico íosino Medln <!nmpl«*to

Auxiliar de
Enfermagem iQsino Medio e Curso Especifico

la Area RESOLVE:

óutiliarem
L,aborAlório ínsinn Módm n Cuesn Especifico

Área Art. 1® - Designar, Semaias da Silva Morais - Cargo em
Comissão, Erilene Silva Pereira - Servidora efetiva e
Joquebede Neres de Carvalho Alves - Servidor efetivo, para
sob a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Prefeitura, na forma da Lei
Federal n» 8.666/93;

SkixillAr drk
Sen içM (Iti Ensino Funda inLil Completo

Zxercf r a Atividade da chefia, supervisão, coordenação e
●XM Uçâo, )»m grau de maior r.oinpleUddde, relativas â observdçã<i

clientes, de modo geral. Administrar
nedicamentos e tratamentos prescritos, bem como aplicar
nedidas destlaadas ã prevenção de doenças, atuando em
Jmdades essistenciais de enfermagem, audltories de
«nrermagem, conlrole de infecção hospilalar, epidemiologia.
:entro cirúrgico, hemuduiãnuca. hemodlállse, UTI, emergência,
natemidede. clinica medica, clinica cirúrgica, pediatna,
imbulAlorin, unidnde de internação e demais setores do bospiial.
ZxovuUr outras atividades inereniee a especialidades e
icccasiÜAdcs do Ambilo do trabalho

cuidado

●►ro(a>
Eaainn Superior

Art, 2® - Nas suas ausências e impedimentos o presidente será
substituído por Erilene Silva Pereira.

Cirurgião
Drntisu
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)iagnnsUrere realizar tratamento das aíecçòes da boca, deiuas
*eglãü maxilofacial. utiüzuodo processo clínicos uu cirúrgicos,
lara promover e recuperar a saúde bucdl em geral.

ÍQMnü Supenor

Art. 3® - Fica designada para secretariar os trabalhos a
Servidora Joquebede Neres de Carvalho Alves.Zvecutar tareias especiJicas de íiacalliação n controle das

tondiçòét de higiene e limpeza em esiabeledinentoa públicos e
rculação d« bens t serviços.mvados na produção e[nspeior

SaniTãrU) :)tÚ«Uvandü a preservação da saúde humana, realizar
evantomento c identifleaçao de problemas snnitárlos dccorrcntos
le agressão nu meiu ambiente, propondo sansòes punitivas
nfraiorei.

insinu Módni CnmpkU)

Art. 4® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.Desenvolver vib A supenisân do nnlermeiro, açôts de

iníermagem nos níveis de promoção, proteção, recuperação e de
biliucão da saude do iodividuos e/ou grupos sociais, inclusive

I pacientes em estado giave ou agonizante no dnxnicllio,
imdades de «mergéncias ou de Iretamvnto intensivo de
muiui£de^^audç^ea^02UÇi|i^^uifos^^^^^^_
itecuur trabalhos técnicos de leboralúrio relacionados a
inatomia patológica e enálise bactenologico. bactenoscópicas e
]uímica, em geral realizando ou nnentando eumes, tasias de
:ulturA de microrganismos, atreves da manipulação de aparelhos
ití Inboraiorlu o por outros meios para possibilitar o diagnostico,
raiamBnUMM^TBvenjá^^^^üei^
Exni.uUr eicames radiologicos, sob a supervi.sáo médica,
losiciunandu adequadamente u paciente e acionando  o aparelhu
le rai atender as rcquislcòcs medicasLJS

rórnl<v> ri
bnfennaqi

ínsino Medio c Curso
^rofisAmnalizante na Area

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

São Pedro dos Crentes - MA, em 04 de abril de 2022.Teimico
Laboialóii Sosmn Médio e Curso

^rofissiunalirante na Área

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

récnlco
Radltiluqi.i

Ensmo Medio c Curso
PronssUmallzanU* nn Ár*fa

taaUiar aüvidades especializadas relacionadas à pesquisa e
name bacteriológico, observando e natureza e as caractenslicas
ie bar.ténas e outros organismos. Coletar recnbere distribuir
natenal bk>l6qico de pacientes, Freparar a amostra do material
uologico e realizar exames conforme o protocolo. Ope
^ulpamAnios analíticos e dA suporte. Executar. Checar, calibrar
9 fazer manutenção corretiva dos equipamentos. Administrar e
Mganuar o local de Irabalho. Trabalhar couíomie normas e
irocedlmunios técnicos. Atuar dentru dos padrões de qualidade <
Hossegurança. Dialog a cqulpc do trabalho c orientar

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 25calb51791f6851 b711 78c9b32467el

[●armaróiuifo -
hioquimico Ensino suponor ãrc8

inr.ienies quanto a colata do material biológico. Responsabilizar*
pelo setor de hematologia e banco de sangue. Preparar e

prescrições medicasornuc<*r medicamentos do acordo PORTARIA N® 24/ 2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
úirnrcrr medicamentos e outros preparadas farmacêucicr^s
»sp«cífíc«^. Executar outras tarefas correlatas que Ibe forem
itnbuída^el^u£enoM2|ediato^^^^^^^^^^^^_^^^^^_
^lanejar. coordenar, orientar e evecutar atividades
tsioieropèuUcas, elaborando diagnostico e indicando os recursos
idrquadüs a cada
irópnos para reabilitação física do indivíduo. Executar outras
ilnbuicôts afim

. uulizandn nqulpamentus e instrumentas

Dispõe sobre a instauração e formação da Comissão
Permanente de Licitação da Modalidade Pregão e dá outras
providencias.

FisiolerapeuLi
In.sinn superior na área

^calirar, no âmbito da sua cspoclalldado, atividades ambulatórias
9 hospimiares, nos níveis primário, secundário, terciário, visandn
I pruleção, promoção e recuperiição da saúde individual e
:oloUva; colaborar na mvesbgaçâo cpidemiológlca: participar do
ilanejamento, execução e avaliação de planos, projetos e
irugrem^s, pesquisa e diagnostico do setor de saúde; parUcipeu*
los programas <Je capacitação reciclegem de pessoal que atua

Planejar, organizar, supervisionar e eiecuur programas de defesa
kanitãnas. proteção aprimoramento e desenvolvimento da
>ecuáne, realizando estudo e pesquisas, aplicando conhecimento.
:onsulton&s, fazendo relatórios, exercendo nscalizaçao o
imprepaodo outros métodos para assegurar a sanidade do
'Cbanho como a execução dc diagnostico clinico e análises
a bii re i a riais, essim cnmo esLnbeIecunenla d« métodos e fine zhs
tara u tratamento das enfermidades. Pruduçâu ranonal e
sconòmica do alimentos de ongem animal, cuidados higiênicos
lara Allm^nlAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
- MA, nos termos do Art. 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica do
Município e considerando o disposto na Lei Federal n®
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais,

Módico Climco
i>ral Euino superior na ái

Médico
t*etorinário Ensinu superiur RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo
comissionado, para exercer a função de Pregoeiro, em face do
seu conhecimento técnico na área jurídica e de sua capacitação
em curso de Formação de Pregoeiro, atendendo os requisitos
para a ocupação do cargo.

e avAliAr mecauxmo de comportAmentn bumanó,
ipbrando têcniCAS como teste para dAterinlnAçâo de
:aractaríslicas afouvas, mtelecUiais. sensunals ou motoras,
>o$$ibihUndo onenUçâo, seleção e treinameoto
irnfii^inntl Realizar terapias clinicas e nutras atividades
:orrelaias

ánah

campo

âmbito da administração municipal. Executar

[Hirólrtgt
Ensino superior área

outres
lribui£ôosafh«

PlancJAr, uri cr lar c supervisionar a elaboração  c execução do
ilanus da programas de nutrição, aUmenlação dletéücas.
:ampo hosplUlar, da saúda pública e da vüucação, avaüandi»

carências alimenUrosicrmancnte mente o estado nutricional oNutricionista Ensino Superior
sAm da contribuir pare a melhoria das condições de 5iaudn,
aciunakidade e economicldade dos regime alimentares dos

área

Art. 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva
Pereira e Joquebede Neres de Carvalho Alves, como
Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões
Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pedro
dos Crentes - MA.Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 6elcc809eeb79apl42d6d08f09e6cb0
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Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Art. 3® ● Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Publicado por.-JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 08144f6a53f53ce4a0f999ecdaf3dfa7Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes -
MA, aos 04 de abril de 2022.
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